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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20140189 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2013-O2ISEMED 

Aos vinte e cinco dia(s) do mês de abril de dois mil e quatorze, o Município de PARAUAPEBAS, com sede no 
Mono dos Ventos S/N°, Bairro Beira Rio II, nos termos da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912013-02ISEMIED, RESOLVE registrar os 
preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para aquisição de materiais de processamento de dados e equipamentos de infoimática para 
uso nas escolas municipais de ensino básico no município de Parauapebas, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 	 Pot 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos FORNECEDORES, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços os fornecedores assumem o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obrigam a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratat4e, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem e 
classificação. 
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Parágrafo segundo: Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou no do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações comidas 
na ordem de compra, no podendo ultrapassar o prazo máximo de 10(dez) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas nos itens 105 a 
109 do Edital em conformidade com a Lei 8-666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 
de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado aos 
FORNECEDORES, para verificação da situação dos mesmos, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos ejuntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que as Contratadas não tenham 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 	 - 	 /1 
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EM= Encargos Moratórios 
N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX percentual da Taxa anual = 6% 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 

= (TX/100) - I=(61100) - 1=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos mesmos. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registo de Preços n° 912013-021 SEMED, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 9,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabekcidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar \ 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto ' 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação wrante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme previsto nos temos do artigo 70  Lei 10320fl002 e 
Leis subsidiárias- 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", assegurada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. , ivlít) 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações'obcdecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou cm razão de fato que eleve o custo dos bens registados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Regis 

IkÁ de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA(DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

m LX)S flJOUS S/P a' NK) U-PARAIJMB4StPA 	
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e equipamentos objeto desta ARP, deverão ser novos, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

- Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
as especificações constantes das propostas das empresas, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 1W PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

Apedido, quando 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos instintos que compõem o custo dos materiais e equipamentos objeto desta ARP.. 

. Por iniciativa do município de PAR.AUAI'EBAS , quando; 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 	 - 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamenlo na Ata de 
Registo de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizado pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 
acordo como § 1' do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4 0  do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da •  presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, contrato e anexos, sem 
prejuízo das normas decorrentes e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
	 I'  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)TFatum(s) das contratadas, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscatespeci 1 ente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2013-021 SEMED, bem como seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas em 10  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contrcilante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAtJAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 07 (sete) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAIJAPEBAS-PA, vinte e cinco dia(s) do mês de abril de dois mil e quatorze 

MUNICÍPIO 
C.N.P.J. n° 

MUSTAFE& BORGES LIDA 
C.N.P.J °83.315.960/000l-78 

A

O 

 

/ 

OBM.INFO 	 .E EQUIP.LTDA-ME 
C.N.P. n°07.299.877/0001-74 

CONTRATADO 

%IJRWJ LXJS flNIOS, 8^ SUBA RIO U-I'ARAU%l'ImASJVA 



Fstaà,cb.Pará 

PRflTURA MUNICIPALDEPARAU%I'U3AS 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

lO
0 
 - EPP 7F S FRANCO 
9 CNJ'.L 

n.0 
 

o DEc, 

nca 

CONTRA 

S DTSTRIB ORA COMERCIAL LTDA 
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20140189 	 i4a 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°  912013-021SEMED 	 1' 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de PARADAPEBAS e 
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados em face à realização da licitação na modalidade PREGAO N° 
9120 13-02 ISEMEO. 

Empresa: MVSTAfl k BORGES =t C.N.P.J. A 03.315.960/0001-70, estabelecida & RUA C, N' 33, CTDADR =A,PARAUAPEBÃ PA, 
(4 346-1325, repreantada aasta ato pelo W.1.1 . VALflR jost DORGES. C.P.'. u 41.013.616.19, R.G. fl' 12-234.057 IXCC SE. 

TTflC DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	 QUA2ITIOADE 	VJ,LOR UNIIÁIIO 	VALOR TOTAL 

	

00001 PONTE 1)8 ENERGIA VOLTAGEMI15V1230V VOLTACEM S. Pfl UNIDADE 	 500 .00 	 115, 000 	 61..o0.00 
QÜ2NCIA S01... 1. POTÊNCIA - Marca.: ORBRAWRR 
PONTE DE ENERGIA 	V0LTAG(11SV1230V 	VOLTAEX 	SÃ 
PREOGÍNCIA 50/60HZ /ATI POTÊNCIA lEAL 500W ou SUPERIOR. 

	

00002 CO1C70R DE REDE RJ45 FIXES CAT 51 0V BRMCO. - 1a mIDADE 	 1.000.00 	 3,950 	 3.950,00 
LINE 

	

00003 CO9ROTOR DE REDE R45 MACHO CA7 S. 0V. - Marca.: L UNIDADE 	 1,000.00 	 0.220 	 22000 

lHE 
00004 COMECTOR DE REDE R,45 KACBO CAT SE PARA CABO DTP 	flflDADE 	 30.00 	 4,00 	 141,00 

LIMDADO - Marca. TLD W. 
COlECTOR DE REDE 145 MACHO CAT SE PAPA CASO UTP 
BLINDADO 

	

00005 ..DE DE REDE R045 FÊMEA CAI 61 PAPA CABO OTP E UNIDADE 	 30.00 	 33,900 	 1.017.00 
LIMDADO Marca. T. CRX 
ÇOIIECIOR DE REDE R,I5 PÊMKA CAT 6K PARA CASO OTP 
EL INDADO 

00007 CONECTOR BNC PARA CABO COARIa 4 	- Marca.: ENTOE UNIDADE 	 200.00 	 1,900 	 1.0..D 
aR 

	

00008 COlECTOR TIPO EMENDA EIIC PARA CASO COAXTAL 4i - 14 flITUADE 	 200.00 	 6,990 	 1.398,00 
arca. TBLAC 

	

00009 TOMADA DE RIDE fl45 APARENTE 3 POSIÇÕES. - Marca.: UNIDADE 	 350 .00 	 4 • 550 	 1.592,50 
MULI ITOC 

00010 TOMADA DE RIDE 1345 APAflNIE 1 POSIÇÃO. - Marca. 	UNIDADE 	 350.00 	 3.740 	 1.309,00 
I4ULI ITOC 

00011 CASOPAPA REDE til? CAI SE AZUL - Marca. FOXLUX 	UNIDADE 	 150.00 	 26 • 000 	 40.200 • 00 
CASO PAPA RIDE DTP CAI  SE AZUL. CASO PARA RIDE ETR1IET 
RJ-45 CAIXA COM 30M 

	

00012 CABO PARA RIOS OTP CAI SE AZUL, CABO PARA RIDE ElE UNIDADE 	 3.00 	 515.000 	 1.705,00 
ERNET -41 cAIXA COE 30014 - Marca.: MULTILAAER 
CABO PARA RXDR UTP CAT SE AZUL, CABO PARA REDE ETHERNET 
R345 CAIXA COM 300K 

	

00014 CABO EXflWSOR PARA IIONITOR VGA - Marca.: PLOSCARLE UNIDADE 	 100.00 	 10,500 	 1.050 1 00 
CABO EXtENSOR PARA MONITOR VGA, COMPATÍVEL COM MONITOR 
DE VÍDEO TIPO VGA/SVOA 	POSSUA COtECTORES .1..'
COMPRIMENTO 114. COR AZUL 

	

00015 PATCK CORO CAI SE, tJ45. CABO DE REDE UTP 2.50 MET UNIDADE 	 150-00 	 4,990 	 748 1 50 
lOS. COR AIUL . Marca.: PLUOCABLE 
PATCE CORO CAI SE. .5.CABO DE R$DE Q7P 2.50 METROS. 
COR AZUL 

00016 T 

	

CANALEA VENTILADA PVC 30130 BRANCA, 2M, PARA CABE UNIDADE 	 100-00 	 12, 900 	 1,29000 
AMENTO 0TP - MarCa.i ENERBRAS 
.TAVENTILADA fl'C 30130 	BRANCA, 2L PARA 
CSSEAJaNTO OTP 

00019 .1.GASJ%S4TZADX á 3M. - Marca. XAXIXUS 	 UNIDADE 	 30.00 	 24,200 	 1.210,00 
00023 AlICATE 2v0.PARA  .5 -  marca. TOOLO 	 UNIDADE 	 15.00 	 27700 	 415,50 
0002$ ..1  

	

DE CHAVE DE 1.1/4r 3/1b,5/16,1/ DE POLE UNIDADE 	 20.00 	 25,500 	 510,00 
CADA. - Marcar TBIIImmINA 
KIT DE CHAVE DE FENDA 1/41 3/16,5/162110 DE O POLEUBDA. 

	

00026 £17 DE CHAVE PICILIPS 1/4, 3116,5116,1/8 DE E POLEG UNIDADE 	 20.00 	 21,000 	 420,00 
ASA. . Marca.: T.I. 

SIT DE ClAVE PELILXPS 11ai 3/16,5/16,1/0 DE O POLEGADA. 
00027 EROCA DE VIDrA Ir 6. - Marca., MAXITA 	 UNIDADE 	 100.00 	 3,450 	 34$00 

	

00028 BROCA DE AÇO RÁPIDA PAPA MADEIRA 1V 10. - Marca.: UNIDADE 	 300.00 	 16 1 050 	 5.055,00 
MAl lIA 

00029OTA ICE DD3- 1 .333Z - Marca,: rIwGsTolq 	mnDADE 	 300.00 	 107,000 	 56.100.00 
00030 MORIA 2GB DDR3- 1.333MB!. - Marca.: XINGSVOII 	UNIDADE 	 00.00 	 139.000 	 10.320,00 

	

00033 PLACA xÃs CRIPSET 041 SOCKET 775. - Marca.' PCWARZ DEI.. 100 00 	 439,000 	 42.900 1 00 

	

00034 PLACA M1 CRIPSrI (55 SOCxrr 1155 - Marc.., 1.U)FIDADS 	 200.00 	 117,000 	 43.400,00 

	

00036 PLACA MÃE CHIPSET Z7 SOCKET 1156 - Marca.: PCWASE UNIDADE 	 30.00 	 509, 	 17.670,0 

VlLla) IXIS %kNlt)S. Sft DURA RIO Il-I'RAUM'HL%SdPA 



Fslaibdnpará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PItIfl1TURA ML?'1CWAL DE PARAUAP}BAS 	 L734 

00030 PASTA rÉmcca PARA PROCESSADORES - Marca - IMPLATE aNTDADS 	 0 .00 	 3,450 	 103,50 
D 

 
00039 TECDO rSE, RENT II, COR PRETA. - Marca.: LEADERS UNIDADE 	 1000.00 	 14,600 	 14.600.00 

RIP 
00040 XOOSE 6p... OSS. COR PRETA. - Marca.: LSADXRSHIP UMIDADE 	 1,000.00 	 7,250 	 7.250,00 

00042 CABO Dl FORÇA P/CPU, 03 PINOS AJ2IT 14136, COR PRZT UNIDADE 	 400.00 	 4,950 	 1.980,00 

0, MÍNIMO DE I1( - Marca.: PLUSCABLE 
CABO DE FORÇA piar. 03 YINO2 ASMT 14136, COR PRETO, 
jÚNIMO DE 1. 

00041 ADAPTADOR USD WIPI. PAXÁ REDE WIRELESS. - 1arca. 	 100.00 	 32,000 	 .400,00 

DP LINZ 
00047 SOLUÇÃO  DE LDiPEZA PARA QUAIBO BRANCO, A RASE DE O UNIDADE 	 400.00 	 fl. 500 	 12.600,00 

LICÕIDES, FRASCO COM 500 MS. . Marca - MAXIUS 
SOLUÇÃO DE LfleEZA PARA QUERO aRniCa, A EASE DE 
w,ICÔIDES, nARCO 0DM 500 MO. 

00048 FILTRO DE LINHA 06 flITRArAS PADRÃO NBR 14136, ELI nIrDAfl 	 1,000.00 	 ","0 	 fl - 50 • DO 

RICO COM PUSÍVfl DX SEflMqÇA. - Marca.; FORCELINE 

FILTRO DE L. 06 RITRADAS PADRÃO NBa 141fl, ELÉTRICO 

COM nSIVEL DE SEGURANÇA. 
00049 PROcESSA],OR DE 4 )nCLEOS CORE 13 MÍNIMO DE JGEZ 	ONIDAE 	 200.00 	 400,000 	 00300.00 

4 GERAÇÃO. - Marca. altEL 
PROCESSADOR DE 4 SIDOLSOS, CORE 13 MÍNIMO DE GEZ. V 
Gsaço. 

00050 PROCESSADOR DE 6 NOCI.EO0 • CORE £ 7 I.L. DE JSBZ - 	UNTDAD 	 200 .00 	 1.050.000 	"0.000 1 00 

4 GERAÇÃO. - Marc..: I2ITEL 
PROCESSADOR DE 6 NuaEos. CORE 	 3OES. 4 
OH nsçmo 

00052 FURADEIRA DE INPACTOR - Marca., DRLWAD 	 UNIDADE 	 5_Do 	 3,, ' 000 	 1.945,00 

PORADEIRA DEIMPACIOR; D 	S3M-780-700W / GUIA DE 
PROFUNDIDADE / BOTÃO DE TRAVA / MANDRIL 	TENSÃO 110v 
220V / APLICAÇÃO CONCRETO / ALTERARIA / METAL / MADEXRA 

AÇO- 
00055 ACEOSPODa GIGABIT IIITERPACE . Marca.; TP LIME 	UNIDADE 	 100.00 	 390, 000 	 39.000 1 00 

AaSS POIIIT GIGABIT INTERMACE: 4 PORTAS LA2 

10/l00/I000MRP6 1 PORTA WAN 10/100/10001FS 1 PORTA USE 

2.0 

 
POSTE DE azxMm1TAçÃo anEmiA 12VDC11,SA PADRÃO 

ITRELZSS ISEE 803 .11N, IEEE?02 SSG. lES 902 11B; 
A2TNA: 3 (T#S} ANTENAS ONIDTRECTONATS DES1ACÁV2IS DE 

3011 DIIeÇSÔES (L lORA) 2001140 X20l ( 1 9 15.5 

a 1,3 POL); RECURSOS WIRELESS FREQCflCIA 2.4 A 2,40J5 
GEZ TAXA DO SINAL 1U1; ATÊ 300MBPS (DINMTCO) 1102 Ar 

541c1P5 DflThflMO) 11E; ATÉ 11M115 1SINjXWO) EIRP 
NaÇÕES MIRALES: ATIVa/DESATIVA ~.WIRflESS, BRIDGE 
Ias, M. ESTATÏSTICAS WINELESS: WEP/WPA/WPA2. 
WPA-PSR/WPA2-PSz 64/128/152 a1T57 RECURSOS DO SOFTIOIE, 
TIPO D PAR12 DINÃMICO. IP ESTkTICO, SERVIDOR, 
CLIENTR, LISTA DE IflflES. DECP. RESERVA DE ENDEREÇOS. 
QUALIDADE DO SERVIÇO t(, CONTROLE DE LARGURA DE BANDA, 

fl(CAMINEAMENTO DE PORTA SERVIDOR VIarOAL. ACIONAMENTO 

DE PORTAS, UPNP, EZ DM8 DTNXMTCÓ DTIWWS, CO1, NOIP 

PASSAGENVPX PPTP. LII?. 1".0 (CASEÇALMO ESPI 
CONTROLE DE LE ACESSO DE CONTRO PARENTAL, CONTROLE DE 
GERENCIMTO LOCA. LISTA DE EOSTS, PROGRAMAÇÃO DE 
ACESSO. GflflCflflO DE REGRAS. SEGCRJIÇA3 rIREWAIL 

DOS. FIREWALL SPI ENDEREÇO IP, FILTRO/MAC FILTRO DE 
mtDEREÇOS/FILTR0 DE DOMÍNIOS. JVFÇÃO DE ENDEREÇOS 1? E 
MAC. OERE}IC 1 ANENTO DE CONTROLE DE ACESSO, GflnICIAJa)ITO 
ROTO; oçrRos: CERTIFICAÇÃO, CL FCC, SOES. 

00056 PLACA DE lIDE. PARA .222.1. T.... ...S. 	UNIDADE 	 250.00 	 98,000 	 24. S00. 00 

0D6 P.0) PLACA DE REDE - Marca. I....
PLACA DE REDE. P?A DESZTOP. TECOLOGIA WIRXLESS SEM 
FIO), VELOCIDADE DI Ti 300MEPS, AENA IITECRADA DE 110 

MÍNIMO 9 DEI, IWTERFAa PCI. 
00057 SIfITOR OH PORTAS, ETEME7 GIGABIT 10/100 00 PORTA UNIDADE 	 100.00 	 120.000 	 12.000,00 

VOLTAOEM 100-24OVAC, 50/60118 - Marca.: TPLINE 
SI7CR 0$ PORTAS. ETMflIIET W~17 101100 00 PORTAS 
VDLTAGEN 1D02#0VaC, 50/&Ofl, O. SA 

000Ç0 ROTEADOR WIRELSSS GIGABIT 10/10011000 + VPM + CISC UNIDADE 	 150.00 	 450,000 	 47.500,00 

O tVlEOWi - Marca., CISCO 
ROt1AR WIRELSSS GIGABIT 10110011000 4 UPE 4- CISCO 
avlOOW: 4 POETASLAN GIBABXT 10110011000 MBPS, 1 PORTAS 
1R CIGARfl 10/100/1000 MIPS, ACCESSPOINT WflflESS-N 
300 ~SDITEORADO. SERVIDOR VPN INTECIADD, SUPORTA 
.Ti..551DB NA RIDE SEN MIO E VLAIS ( WIESLESS 
CLIENT ISOLATION. 

00061 ..TOS 16 PORTAS,  SEITDE GIGABIT aTERRar MÍNIMO O UNIDADE 	 60.00 	 1.080, DO 	 64.800, 

E 03CI1QDAS - arca. I EP 

11)5 V)NK)S. S.t BHIL& RKI -PMtAIJAnBASDA 



o DE /  

o  
o 
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PRffUtA MLNCII'ALDEPARAUAPIEAS 

SWITCE 16 PORTAS. SWITCB GXGJISXT rrEEP~Irr MÏBIMO DE 
OICANADAS, DEZESSIES PORTAS 10/100/1000 E 02 PORTAS 

GIGABIT SFP, DUPLO USO (DCAL) mi 02 DAS PORTAS 

10/100/1000 (CONFTGURÁVfl COMO 10/100/1000 OU 8FP1 

PORTA DX CONSOLE NO PAINEL FRONTAL PARA GERSIICIAJIflITO 

VIA CLI RECURSO ATTOVOICE VLA14 INCLU8O. RIVOLT. 
00062 SWITCB 24 PORTAS, SICTOI GIOABIT rHnsrr MÍNIIiO O OI4IDADR 

E 03cIaDAS - Marca. 11 
SWITCE 24 PORTAS, SWITO{ GIgABIT WIHgRXET 5JTO Dl 

O3CAJADAS, CERENCIAVEL, VINTE 	 QOATRO 	POETAS 
10/100/1000 E 02 PORIAS GflABIT 371 1  .1. rSO DUAL) 

03 DAS PORTAS 10110011000 (CONFIGUPIVEL CÕM 
10/100/1000 OU 5??), PORTA DE CONSOLE NO PAINEL PROZITAS 
FAltA GEaxRLIJuawrO VIA CLI. RECURSO AOTO-VOICE VlSI 
IrLagO. STVOLT 

00063 SWITCE 48 PORTAS, SWITCH GIGABIT ETILEPIIET MÍNIMO O UNIDADE 
E OJCAMADAZ - Marca., ie 
SWITCH 48 POflAS,SWITcH GIGABIT ETHERNET MÍMIMO DE 

03..GEBENCIAVEL, 9"—AE OITO PORTAS 
10/100/1000 E 04 PORTAS GIGABIT 5??, DUPLO USO (DUAI1 
EM 02 DAS POETAS iuJiuo/i000 (CONFIGUBXVEL COXO 
10110011000 OU 512) PORTA DE COIÇSOLE NO PAINEL PROIITAL 

P.GERENCIM(ENTO VIA CLI, RECURSO AUrO-VOICE VLMI 
INCLUSO. DIVOLT. 

00064 XULTIPflÇCIONAL LASER TOEn, )ÓX1A DE FO XÍNIMO 6 UNIDADE 
41fl, TMI'RESSAO DOPLER. - Xrca. SANSUNG 
XULTIFUJFCIONAL LA2ER TONER, N0R1A DE NO MÍNIMO G4XA, 
IMPRESSXO DUnSX. VErOCrDADE MÍNIMA DE CPIA DE ATÉ 20 
CPNJ BIVOLT, RZSOLOÇÀO DA I.EBS$XO XI]106A .8 ATÉ 
1200X1200 DPI. REDUÇXO E AMPLIAÇXO DE CÓPIAS DE 25% A 

400%, SCANER TIPO MESA PLANA COLORIDA EM VIDRO, 
CMAVIOAOZ DE IMPEESSÃO .. 1W IdNIXO 09 .000 PÁGINAS POR 
,ds, CARTDCRÓ RECAItTLECÁVEL, CONEXÕES WIFI, ETHEImET E 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE. (COREQRIIE AJ4OflRA) 

80.00 	 1.330,000 	106.400,00 

60.00 	 3.090.000 	105.400,00 

400.00 	 705,000 	314.000.00 

VALOR TOTAL R5 	1.905.5Ç,O0 

EzlpreIa: 	BOM DOkfS 	DESCASTÁVEIS 	LTDAj 	C..P.J. 	ii 	01.500.769/000199, estabelecida a BECO DA PIEDADE, E' 	32, 	PRAÇA 
MAGASEXES, 	REDUTO, 	snt PA, 	(91) 	3212-1231 	rspraoentada neste ato pelo Sr(B) . 	 PAULO SROIO PLGCBIRA FILHO  

6,004,62-04, R.G.a 	6031131 2V1A .SP PA, 

IT( 	DESCRIÇÂO/ESPECIflCAÇÕES 	 maDArE OVAIrrIDADE 	VALOR UNIflIIo 	VALOR TOTAL 
00060 	PROJETOR MULTIXÍDIA DATASEQW. XNIMO DE 3.500 LU 	UNIDADE 400.00 	 2.4S,000 	l.l9.2OO,00 

NS. CO.IEÇXO Us. - Natas., ÊPSÕg 
PROJETOR MULTIMÍDIA DATASEOW, 	MÍNIMO 	DE 2.500 LOS, 
CONEÇÃO USB. P245. 	NUM'. 	Áuxo, 	cownXo 	Cmi 	TIO 
WIEXLESS LAR; RESOLUÇÃO 	NATIVA ERGA. 1200X000. LÂMPADA 
COM NO MÍNIMO 	100W, OUPAÇÃO DA LÂMPADA DE NO MÍNIMO DE 
6.000 NORAS, NOVO PAZRXO IOBEAfl DA AS? E La RESOLUÇÕES 
Nø 13 DE 	2006, 1402 DE 2007 ENOS DE 2009 DO CONXETRO; 
DEVE POSSUIR 01 	(UM) 	CONTROLE REMOTO Sfl( PIO É 	M1UAL TA 

	 M. 	MALETA PARA TPSIqOPORfl E CABO VOA; 
VOLTA0 	110V; E 	01 (UMA) 	LiMPADA 	ORIGINAL 
scn18SALrE, COMPATÍVEL COM 	O 	MODELO 	COTADO; 	COM 
CARABTIA CO EQUIPAlrO 	DE 	NO MMIMO DE 3 	MESES E 01 
ARO PARA liMPADA. 	1 CONPOIIJCE AMOSTRA) 

VALOR TOTAL R$ 	1.139400.00 

Ere.a: SOMES E EAEBOSA LTDAME, C.N.P.3. n' 11,975.S16/000l-79, estabelecida & RUA SQL PQXE N' 191-A, DA PAZ 
PAEAUAPERASPA, rereDentada neste ato pelo Sr(a) - MAIXSMI GO3S DA SILVA. C.P.7. a 5 P2.029.532 91, R.G. n' 2063321 5$? PA, 

ITfli DISCRIÇXO/ESPECIPICAÇ8IS UNIDADE QUMITIDADZ VALOR UICTÃIIO VALOR TOTAL 
00017 aflORA ii ,  06 PAMDE - M,rc,. 	USAPI UNIDADE 1,500.00 0,300 450,00 
00018 P~.0 E' OS PAREDE - X4rca. 	XAXfl(O UNrDADE 1,000.00 0,300 300 1 00 
00030 ABRAÇADEIRA r 6 AÇO - Marca.: MAXINO UNIDAO 100.00 0,300 30,00 
00022 ALICATE STRIPPER DX CASO SE/ DECAPADOR DE CASO. - UNIDADE 15.00 16,500 247,50 

Marca. 1 MULTITOC 
ALICATE STRIPPER DE CABO 5R/ DECAPAIIOR DE CASO 

00024 APASELEQ DE TESTE PAPA CABO R45, RATERTA 9V - Mar UNIDADE 10-00 19,000 190,00 

APASELEO DE TESTE 	PAA 	CASO 	RJ45. SATflIA PV, BOT6ÉS 
flST, 014/01? E AOTO/MAEUL:SOTXO ON/Ofl, LICA/DÉSLICA O 

,IOTk TEST 1 PARA EflTUAI TESTES 
// 

00031 N0RIA 205 	W-800 ffi.. - Marca. 	ZAIXSION UNIDADE 80.00 160,000/1 12.800,00 

II 
LII) RIS) Ixis VEVIOS. &IM, BEA 1W) il-i' 	 A 

llí 



	

QUMFDIDADM 	VALOR ORTITÁ.. 

	

150.00 	 200,600 

	

200.00 	 45,960 

	

00.00 	 72,00 

	

400.00 	 1.720,000 

	

000. 00 
	

500.000 

VALOR TOTAL 
31.301,00 

9.192,00 

5.704.00 

gRg.000,00 

464.000.00 

k Fstmb&,Pará 
* 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 173 6 PRffB1U4A MLNICIPALDEPARAUAPIBAS  

00032 	4ORIA 2GB DDR2-663 MBE - Marca.: MARISION 	 UNIDADE 	 100 .00 	 160, 000 1g .000,00 

00037 	PROCESSADOR DE 2 bIUCLEOS 2. q3cHz. - Marca.; INTEL 	UNIDADE 	 200.00 	 210. 000 43.000,00 

00054 	COIOOTADOR 1.... INTEL 	CORE 	IS, 	COM NO .cf 	UNIDADE 	 400.00 	 1.459, 000 583.600,00 

NINO OS 401 - Marca.' BEIRO 

	

TABO 	PROCESSADOR INTEL 	CORE 15, COM NO MfNIXO DE COXPO 	R 
401 DE ~TI 	DDR. 	o 	118. 	GRAVADOR DE 	DVD-RW, 
CONEXÃO EM MI»lI/VCA/USE. 	GABTLIETE 	1.. 	ATX 	DE 	NO 

SI.. 500 WATS. 	COM 	TECLADO USB, MOUSEUSB, CA IXAS DE 

S. CABO DE 	FORÇA 	O 	PADRÃO 	MOR 	1.4136. COR PRETA, OM 
ENTRADA aSE FaONTAL E TRASEIRA, PLACA-MÃE CXA3TTZ. 

00055 	ID EXTERNO 1D PORTÂTII. 	CONEXÃO Usa 3.0 III; 4.00 	UNIDADE 	 10.00 	 315,000 3.150,00 

B/S 	Marca.! SEAGATE 
HP ExrEPNO 1TO 	PORTÁTIL , CONEXÃO USA 3.0 KI, 4.BcBIS. 

cO,eArfVEL COM USB 	2.0 MORES / CMACIDADE 17E 	TAIIAIOiO 2,51 

	COR PRETO, 	COMPATÍVEL 	COM 	WINDOWS 	/VISTÀf7 E 

MAC OS 10.4.8. 

VALOR TOTAL R$ €50.767,50 

Eresa: 7 à 	Ff2400 	JÚNIOR 	COMÍRCrO 	- 	EPO; 	C.tI.P.J. 	a' 	02.219.339/0001-09. 	estabeleciM 	4 	IBM. CAWÁS, CIflADE 

xovA,PAnDAPZBAS PA, represente" aR* ato pelo ar(a). TIAGO SNVflINO PPSIqCÓ JflflOR, C.P.F. a' 053.$18 016.20, 	R.Q. 	2. 	14 

7J23581 SSP MS. 

17H14 	DESCRTÇÃO/ESPECTnCAÇÔES 	 UNIDADE 	 QUA3ÇVIDADE 	VALOR VN3TflIO VALOR TOTAL 

00059 	MONITOR LCD COM TMA]IKO MÍNIMO DE 1fl. 5 	- Marca.. 	UNIDADE 	 800 .00 	 411,009 35 .200,00 

MONITOR LCD COM 	TAMANHO 	M!MIMO 	DE 	19.5'. 	TIPO 

WZDESCREEN, COM SALDA VGA/HDMI. VOLTAGEM 11OV-flOV, Cr. 

nETA, CAEÕ HtMl! 	VOA E CASO DE FORÇA PADRÃO NBR 14136 
I24CLOSOS. 	CONFORME AMOSTRA) 

VALOR TOTAL R$ 395.200,00 

rega: WS DISTRIBUIDORA 	COMERCIAL 	LTDA; 	C.N.P. 3. 	a' 	05.021.. 117/000340. 	•.tabeleclda 	QO 110 NORTE, AVENIDA 31, 

LI W~, C1R0, PALMAS 	TO. 	(63) 	3026-3804, 	repreEentada 	eote ato pelo Sr(a) . PAULO 	GA2 TAVARES,  

290 791.363-87, 	R.G. E' 	955034 SSP P1. 

ITEM DRSCRIÇÃÓ/MSnCIPICAÇÔES 	 UNIDADE 
00035 PLACA MÃE CICPSRr 1P16U1R3 LCA SOCKWT 1155 - Marca. UMIDADE 

MOS PHE61-M L13 
00044 PLACA DE REDE, PARA ....R,TEOIOLOCIA WIRELESS 1 UMIDADE 

M PIO) - Marca.! flICOEE 16111W! 1fl142 
PLACA DE REDE, Phfl ...COR '  TEOWLOGXA WIflL.ESS SEM 
FIO) VELOCIDADE DE ATÍ 15OMBPS, MIflNA INTEGRADA DE MÓ 
XINIXO 5 DEI. INIEEJACE PCI. 

00046 GRAVADORA DE DVI) R. COMPUTADOR - Xarca. 1 LIIEON UNIDADE 

1 EA 12204 
00053 CÓMPOTADOR PROCESSADOR 1= COM 17. COM  NO MI UNIDADE 

111160 DE 4GB - Marca.: I.I.S 	SLTI7 
COTADOR flOCESSADOR IIITEL CORE 17 COM NO MÍNIMO DE 
4GB DE MEMÓRIA .3.lo ATE, CRAVADOR DE DVDRW, 
CONEXÃO EM .~/ta., GABIflTE PONTE ATE DE 
MINIMO 500 •OTS. 0014 TECLADO USB, MOU8E USE. CAIXAS DE 
SOM. CABO DE FORÇA NO PADRÃO tIRE 1416, COR PRETA. 
mQTBADA flB flONTAL E TRASEIRA. PLACA-Ida GIGABYTE. 

00066 &OBREAX .4 EVA: saÍD& PADRÃO USE - Marca.; 16145 EX UNIDADE 

?ERT NET 4+ 
NOBESAS 1.4 EVA: SAÍ DA PADRÃO U8E PAn COMUNICAÇÃO 
INTnIGmTE E GEZAqCIAMZNTO DE IRRGIA DO NOIREAX 
INFOEXAMEO TENSÃO DE rITRADA/SAiJA. FEMOUtICIA, TEMPO 
DE AuTONOMIA, LIGAR/DESLIGAR O I.T.16 OPZESCIONAL 

ITRE OUTRAS FUNÇÕES! SSTABILIZADOR IJITERN3 COM 4 
ESflCIOS DE ~.DC R. PERMITE QUE O ATOS.
SEJA LIGADO NA AUSNCIA DE REDE ELÉTRICA. RATVERE 
RA,/O,'  EVITA O 	SUMO EEStaCESSÜIQ DAS CARGAS DA 
BATERIA. AU'TODIAG»jSTICO DE BATERIA. RECARGA AoT1TrCA 
DAS DATERIAS 4 ESTÁGIOS MESMO COM O NOBREAX 
DESLIGADO. PECAflXCADOI STRCMC CIAIGER. CONECTOR DE 
NDULO DE BATERIA .rrnsqO AO NOEBEAZ, TOOE EMS 
AT0'rESTE, AO SER LIGADO. O ap.TESTA OS CIRCUITOS 
IZfPEZMDS. IXVflSOR SINCRONIZADO COE A 16=16 (SISTA 
PLL).RCUITO DEAETIZADOR ACIONAMEWrO I INVERSOR 

0,8 1(3 LEOS COLORIDOS NO PAINEL I.: INDICAM AS 
CONDXÇÔES DE FUMCIOMAMENTO DO. . - MODO REDE. MODO 
INVERSOR/BATERIA, FUlA!. DE AUTONOjA. suariisÃo. 

	

?,UR1) IX)S %t'GOS, S'N, BHR4 	ARAILU'EBAS4'A 
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o DEI,, 

o 
 o 

nca 

OaM$Tn4Sio. sanE AUDIOVISUAL: SflALIZAflÓ DE EVENTOS 

COMO QDEDX DE Rfl'Z, flTSXO E SOBRflflISAO, FIM DO 

rpo DE MITONOMIA E FIrAI DE VIDA ÚTIL DA flTZRIA. 

.x. LIGA/DESLIGA TSIIFORIflDO COM FUNÇÃO MUrE: RI7I7 O 
ACIONAMENTO OU DEsAcxOnAMnrrO ACIDflÇTAL ALÉM DE 

DESASILITAR O AL.MULE SONORO APÓS A SINALnAÇXO DE ALGUM 
gUmno. ..A FUSÍVEL EXTERIIO CCX UNIDADE RESERVA. 
RENDIITO 95% (PARA ÕflRAÇÀO REDE) E S% PAlA 
OPERAÇÃO EA1ERIA nrnIs INTKREA 3 BATERIA 12VDC / 7M

paa AOTOXOMrA DE 25 rlmOs PAlA 1 ICCRO E 1 MONIrOR 
PZOTEÇÕSS: CURTO-CIRCuITO NO INVERSORj SURTOS DE TEMSXO 

ENTRE FASE 	NXUTROi SUB/SORETENSAO DA REDE nnICA. 

soBRnQUECIrrÓ NO fllVflSOR 	E NO TRMISFORADOXJ 

PCTENCIA EXCEDIDA COM ALARN3 E POSTERIOR DESLrGAITO, 
DESCASCA TOTAL DAS BATERIAS. ( CONFORME AMOSTRA) 

00057 ESTAILIZALOR lfl. ATENDE A NORMA NER 1437J;2006 UI4IDADE 

- Marca.; SE» PROGRSSSIVE III 

ESTA3ILIZAO3R lrva. ATTDE A MAMA NER 14373;2006. 

MODELOS XV0LT AUTOMÁTICO: mcmA 1151127/220V COM 

SELSÇSO AUTOMÁTICA E SAÍDA FIXA .15V- 600 E 1000 VÃ OU 

W) - MODELO MONOvOL: flITRADA E SAfDA 115V- 3000Vis OU 
W) . 05 OU 01 2OMADAS DE SAÍDA PADRÃO .. 14136 (05 
APmaS NO ODflO 2000 VA 511701.7 APTOItÁTICOI FILTRO DE 

LINHA. MIORoPRSOESSADUA 116C/FLASH DE ALTA VELOCIDADE 
COM ESTÁGIOS DE ]tEOULAÇÃO (MODELOS SIVOLU AffrOMTrco) 
E 5 EsTaros (MEW MOLqOVOLTI e AUMEETA A 
CONFIADILIDAOE E O DESEMPEN2iO DO cIRcUI7O ELZTR&qrco 
INTERBO. FUSÍVEL wntÃnL. flUE RMS: ANALISA OS 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E PÓSSIETLZTA A ATUAÇÃO 

PRECISA DO EQUIPMInJTO. IDEAL PARA REDES INSTÁVEIS OU 
C GERADORES DE fl4ERCIA ELÉTRICA. AUTOTESTE; AO SER 
LIGADO, O ESTABILIZADOS TRS7A OS CIRCUITOS nrEmqog, 
CAIMITINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL. LEO 
COLORIDO NO PAINEL FRONTAL; INDICA AS CONDIÇÕES DE 

FÇNCXOlWITO DA REDE ELÉTRICA - NORMAL, ALTA CRÍTICA E 

..I. CRITICA. AVE LICAJDESLICA UTIDA; EVITA O 
ACIONAMENTO OU DESÃCIONMIENTO ACIDflAL. PROTEÇâZE; 

CORTO-CIRCUITO; SORTOS DE Tn.SÃO ENTRE FASE E narRO; 
SCD/SOIRZrENSÃO DE REDE ELÉTRICA CON DESLIGAMENTO E 

REAMME AUPOMÍT 'Co, SOBREAQUECIMENTO COM DESL 1 GAMENTO E 

REARME 2.UTOMÁT ,Co, SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO 
AOTOMATICO; (CONFORME AMOSTRA) 

500.00 	 260 1 000 13 0.000,00 

no,  

VALOR TOTAL aS 	1.32a.27a.30 

Eresa 0BM.awoa.PmUAPRBAS 	COX.E 	EQDIP.LTDA-ME; 	C,Iq.P.J, a 	07.299.87710001 74,  estbe1ecida a RUA DO CONÉRCIO 

)rlol. RIO VERDE, PAHAUAPEBAS FÃ, 	{94} 	33"-1118. 	r.pre.entaõa 	neste ato 	e].o Sr(.) . 	FABRrIZIO 	OMIR BARBOSA BARROS 

LIMA, 	C.P.?. n 	71.354.111-04, R. 	a' 4400704 55? PA 

I7( DESC.IÇAO/ESPECIFICAÇÔES WIIDJW QUARTIDAOE 	VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00006 BATERIA DE LITtUM W S.PLACA-MÃE - Marca. 1 SUNI UNIDADE 250.00 1.400 350.00 

CA 
00011 PATCE CORD CAT SE, W451 CABO DE REDE UTP 1,50 MET UNIDADE 20000 4 	000 800,00 

ROS. COR AZUL. - Marc.. z COB8A 
PATCE CORD CA2 	5!, fl45, CABO DE REDE =p 1,50 METROS. 

COR AZUL 
00021 ALICATE DE CLIMPAR 	PARis XODUI.AR FLVG 010 - Marca. UNIDADE 15.00 32.900 43, 50 

TALON 

ALICATE DE CLIMPAR 	PARA 	MODULAR 	PLLTG OXO 	RJ45) • €X4 
(RJfl 	€15 	(1,712), 	4X4, 	413, 	CORTE E DECAPE DO CARO 
07 PILAr. 

00041 CABO US VAIA IMPRESSORA - MASCA. 	COBRA UNIDADE SSO .00 3.500 525,00 

00051 PROCESSADOR DE 4 bwaEOS, CORE IS ,dNIMO DE 3., UNIDADE 200.00 740,000 148000,00 

4' GERAÇÃO. - Marca.; INTEL 
PROCESSADOR DE 4 	Nva.EcS • 	CORE 	IS MÍNIMO DE 3GEZ. 4 

VALOR TOTAL R$ 150.155,50 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ks 5.177.169,00 
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